
CABRÁLIA
FÂULT§TA

§w
Pnrrrffuu Mur.trcrpll oe Casúln Pluusil

CNPJ:46. I 37 .469/000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete(ôcabralia.sp.gov.br

\*. *

r 7480-01 3

-S'k

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Eletrônico n" 5312024
Processo Administrativo no 13612024

1 CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
l.l oBJETo: AQUISIÇÃO DE cÊNrnos ALTMENTÍclos pARA pARA A

MERENDA ESCOLAR E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICÍPIo DE CABRÁLIA
PAULISTA PARA o ExERCÍcIo DE 2025, nos termos da tabela em anexo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento

l'2 os bens ob.ieto desta contratação são caracterizados como comuns, por possuir padrões de\/ desempeúo e qualidade que podem ser objetivamente definidos pôlo óditul, pàr meio de
especificações usuais de mercado;

l '3 o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
no I 0.8 I 8, de 27 de setembro de 2021 .

l '4 o prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata Registro
de Preço, nu forma do artigo 105 da Lei no r4.r33, de 202r.

l '5 A aquisição dos itens da presente licitação se dará somente a partir do exercíci o de 2025.

2 FUNDAMENTAÇÃO rc DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE DA C6NTRATAÇÃ62'l A Fundamcntação da contratação e de seus quantitativos encontra-se porrnenorizada emTópico específico clos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3'l os requisitos c;ue serão admitidos na Presente Contratação são aqueles contidos nos EstudosTécnicos Prelinrinares, apêndice deste Termo de Referência.

v 4 SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não é admirida a subcontratação do objeto contratual.4'l'l E vedada a subcontratação completa o; da parcela principal do objeto da contratação.

5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
5' l Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de2021.

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

6.1
9^,ffo,ot entrega dos gêneros alimentícios é de 05 dias, contados do pedido da secretaria
sollcltante.

os gêneros alimentícios serão entregues no seguinte endereço: AVENIDA MARIO AMARALGURGEL, N" 660, cENTRo (secreraria úunicipal de saúde); RUA JoAeulM DossANTos ('OMPONEZ, No 777, cENTRo (secretaria Municipal iá Esporte); RUA MANSELFRANCIS('O Do NASCIMENTO, N: 
-6-31, 

CENTRO (Secretaria Municipal de Educação) eRUA JOAQUIM DoS SANTOS COMPONEZ, N" 661 (Prefeitura rvfrni"iput de CabráliaPaulista), ItuA ANTONIO CONSALTER LoNGo, No 661, cENTRo (secretaria deAssistência Social) e RUA VEREADOR LEoNIL»ô »p pÁbÚÃ, Nl-szo, DISTRIT.INDUSTRI AL (Garagem Municipal).

6.2

rou-üll)ÍlHltrxrll^r. I
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7 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊXCN TÉCNICA
7.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

8 MODELO DE GESTÃO »O CONTRATO
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as nornas da Lei no 1 4.1 33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
8'2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
8'3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato erigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para Lsse fim.8'4 o órgão ou entidade poderá convocar representante da empr"ú pu.u adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
8'5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderáconvocar o representante da empresa contratada para reunião inicial p*u u!..r"ntação do plano defiscalização, QU€ conterá informações acerca àas obrigações contratuais, dos mecanismos defiscalização, das estratégias para execução do objeto, ão plano complementar de execução dacontratada, quando houver, do método de aferição dos-resuliados e das ,*çá". aplicáveis, dentreoutros.
8.6 A execução do contrato
ou pelos respectivos substitutos

9 DA FISCALIZAÇÃO
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato.

9.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pàrâ, que sejam cumpridastodas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração. (Dccreto n" 1 1 .246, de 2022, art. 22, yI);
9.1.1 O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relacio nadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularização das lirltas ou dos defeitos observados. nol de

k

I

no l1 .246. de art.2 II ):
e Decreto

quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidasnecessárias e saneadoras. se for o caso

o

9'l'2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificações para a correção da execução do contãto, determinando prazo para acorreção. (Decreton" 11.246. de 2022. art. 22.IIt);
9.1.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

9.1.4 No caso
o fiscal técnico

1.24

bilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
imediatamente ao gestor do contrato. (Dçqreto no

9.1.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à
o

V
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
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FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
9.2 O Íiscal administrativo do contrato verificará
contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento,

das condições de habilitação da
as glosas e a formalização de

comprobatórios pertinentes, caso

a manutenção
AS garantias,

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
necessano Art.2
9.2.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivanrente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; no de 23IV).

IO GESTOR DO CONTRATO

10'l o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e fiscalizaçãov do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento docontrato, a exempl«r da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaboritndo relatório com vistas à verificação da necessidade de ádequaçoes do contratopara fins de atendirnento da finalidade_ da administração. (Decreto n" 11.246, de 2022,art. 21, IV).l0'2 o gestor do contrato acompanhará os registrás realizados pelos fiscais do contrato, de todasas ocorrências relacionadas à execução do contrãto e as medidas aáotadas, informando, se for o caso,à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art.2t, rr).
10'3 o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaráos problemas que obstem o fluxo normal daliquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022,art. 2l,lll).
l0'4 o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscaistécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseaáo nos indicadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto dev cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246,^de 2022, aÍt.2L VIII).l0'5 o gestor do contrato tomará providências para a formalizaçao âe processo administrativo deresponsabilização para fins de aplicação de sançõei, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei no 14'1i3, de202l, ou pelo_ agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso. (Decreto no I 1.246, de 2022, art. 21, X).
10'6 o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para oaprimoramento das atividades da Administraçáo. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 2l,yI).l0'7 o gestor do csnltulo deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras para aformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscali zaçãoe gestão nos termos do contrato.

11 RECEBIMENTO
1l'l os bens-serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota hscal oLr instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamentoe fiscalização do contrato, para efeito áe posterior verificação de sua conformidade com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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ll.2 Os bens p«rderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
I 1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no príLzo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
ll.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art.75 daLei n" 14.133. de 2021, o prazo máximo para orecebimento definitivo
será de até l0 dias úteis.

I 1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada' por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afêrição do
atendimento das ex igências contratuais.
ll'6 No caso dc controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade,deveráserobservadooteordo,comunicando-seà
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinent" à p*""Iu in"ontr*ersa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
ll'7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração
{u1ant9 a análise prévia à liquidação de despesa, não'será computado para os hns do recebimentodefinitivo.
11'8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

12 LTQUTDAÇÃO
12.l Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta diasúteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
70, §3

o

v l2-l.l O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade deprorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o incis, r II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021
12.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalen te apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
12.2-l o pÍazo de r alidade;
12.2.2 a data da enrissão;
12.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
12.2.4 o período respectivo de execução do contrato;
12.2.5 o valor a pagar; e
12.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.l2'3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficarâ sobrestada até que o contratadoprovidencie as meclidas saneadoras, reiniciando-ie o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
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12.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à docunrentação mencionada no art. 68 Lei no 14.133. de 2021.
12.5 A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail compras@cabralia. sp. gov. br12.6 Em caso de extravio da nota fiscal. o fornecedor deverá comprovar que a mesma foi enviadano email do contpras (compras@cabralia.sp.gov.br) Caso não comprove, deverá fatura-lá
novamente.
l2'7 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção dascondições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder público, bem comoocorrências impeditivas indiretas (TNSTRUÇÃo NóRMATIVA No 3, DE 26DEABzuL DE20ls).l2'8 constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para qu., no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suasituaçâo ou' no mesmo ptazo, apresente sua defesà. ó pr*opoderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, a critério do contratante.
l2'9 Não havendo regulari zaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverácomunicar aos órg:Ios responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplênciado contratado, bem como quanto à eiistência de págamento a ser efetuado, para que sejam acionadosos meios pertinentes e necessários para garantir ô rãcebimento de seus créditos.12'10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos aut()s do processo administrativo .o....ponaente, asseg;il ao contratado a ampladefesa.
l2'll Havendo a cfetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até quese decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao sICAF.

13 PRAZO DE P,{GAMENTO
l3'1 o pagamento seráefetuado noprazode até 30 (trinta) dias úteis contados d,afinalização daliquidação da despcsa ou conforme agóndamento pelo à.tá. a" tesouraria, 

"onro.n," 
seção anterior,nos termos da rnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.13'2 Após realizar e aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos estipulados no cronogramadeexecução, o engeúeiro/fiscal do contrato, encaminhará a mediç ão/ autorização de pagamento parao orgão Concessor do Repasse Financeiro (Governo pstadual/ Governo Federal).13'3 Após o orgão contessor aprovar a medição/serviço/entrega dos produtos e repassar o importefinanceiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealiiará(em até:ti dias úteis) o pagamento damedição/serviço/entrega dos produtos aprovada.l3'4 A Adminislração do- Município àe cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFBn"' l'234/2012' alterada pela IN RFB no.2.745/2ozl,liirana fonte o imposto sobre a renda - IRincidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação deserviços em geral, inclusive obras de construção civil.l3'5 Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentoscomprobatórios:

l3'5'l Recolhime,to do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de pagamentodos saliários e comprovantes de entrega dessas infoLações, as quais podem ser enviadas por
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meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-SOCIAL/DCTF-WEB,
conforme abaixo:

13.5.1.1 Relação de Empregados;
13.5.1.2 Conrposição do valor do FGTS;
13.5.1.3 Conrposição do INSS.

14 FORMA DE PAGAMENTO
l4'l o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.
l4'2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.
14'3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.14'3'l Independentemente do percentual de tributo inserido naplanilha, quando houver, serão retidosna fonte, quando drr realização do pagamento, os percentuais estabelecidàs na legislação vigente.l4'4 o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementarn' 123' de 2006, ntlo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos naInstrução Normatir a no I .234/2012, alterada pela Instruçao Normativa no 2.14s/2023. No entanto, opagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, deque faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referidá rei comfleàentar.

15 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA15'1 o forneced.r será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃ,, na

ffiti'àlâ$J#,f âS;..|L+f*'u 
ÉmrnÔNICÁ;.;- adoçao do critério de jurgamento p"ro

16 FORMA DE FORNECIMENTO
16'l o fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidade da secretaria solicitante.

t7 HABTLTTAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

t7.t DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO

17.l.l Habilitação Jurídica
a) Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhavalidade para fins de identificação em todo o território nacionar;b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaComercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: certificado da condição de Microempreendedorlndividual - cCMIlI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiohttps ://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreenúo.;
d) Sociedade empresária, sociódade_limitada urip..rout - SLU ou sociedade identificada comoempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto oucontrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectivasede, acompanhada de documento compróbatório de seus administradores;

CABRÁLIÂ
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de lg de março de2020.
0 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório dé seus administradores;g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociecl_ade-simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público àe Empresás Mercantis onde opera, com averbação noRegistro onde tem sede a matriz.
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata d,a assembleia que oaprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 aa rei no 5.764, de 16 dedezembro 1971.
t) Agricultor làmiliar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAp ou DAp-p válida, ou, ainda,outros documentos definidos pela secretaria Êspecial de Agricultura Familiar e do DesenvolvimentoAgrário, nos termos do art. 4o, §2o do Decreto ,ri l0.gg0, de 2 de dezembro de 2021., Produtor Rural: matrícula no cadastro Espeáífico do INSS - cEI, que comprove aqualificação como Produtor rural pessoa fisica, nos tàrmos da Instrução Normativa RFB n.971, de13 de novembro de 2009 (arts. 17'a 19 e 165).k) os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva.

17.12 Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas
Físicas, conforme o câsoi
b) Prova de regularidade fiscal perante aFazendaNacional, mediante apresentação de certidãoexpedida conjuntanrente pela secretaria da Receita Federal do Brasil Grgi";.la procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários feãerais e à Dívida Ativa daunião (DAU) por elas administrados, inc_lusive aqueles..iutiuo, à seguridade social, nos termos daPortaria conjunta no 1'751, de 02 de outubro de 2rit4 do iecretrírio da Receita Federal do Brasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);0 Prova de irrexistência de débitos. inadimplido. fl.*t" a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito^de negativa, nos termos do Título VII-A daconsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lein. 5.452de 1o de maio de 1943;e) Prova de inscrição no cadastrà de .oràibrirt"r [Er,uaruuDistriíal] ou [Municipal/Distrital]relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente aã s"u ramo.0 Declaração de que a atividade é compatível com o objeto contratual;g) Prova de I'egularidade com a Fazenda [Estadualioistrital] o, 'ltut,lni.ipaliDistritall 

dodomicílio ou sede clo fornecedor, relativa à atividade 
"- "uio 

exercício contiata ou concorre;h) caso o l'o-rnecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou[Municipal/Distrital] relacionadoi ao objeto contratual, àere.á comprovar tal condição mediante aapresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio * ."d", ãuoutra equivalente, naforma da lei.

{
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D o fornecedor enquadrado como
d

indi que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará
e municipal.

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
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) Prova da Inscrição Estadual
k) Prova da Inscrição Municipal
) Alvara de localização ou Alvará de Funcionamento
m) Ccrtidão do SICAF
n) Declaração simplificada da Junta Comercial

17.13 Qualificação Econômico-Financeira
a Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa Íisica, d'esde qúe admitida a sua participação nalicitação (art. 5o, inciso I[, alínea "c", da Instrução NorÁativa Seges/ME no l l6, de202l),ou de sociedade simples;
b' Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -Lei no I 4.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I! j
: Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demaisdemonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;i' índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC), e Soivência Geral (sG)superiores a 1 (um);
ii' '{s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todasas exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelobalanç<, de abertura.
iii' os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de apessoa lurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;iv' os documentos referidos acima deverão ..r.*iáaos com base no limite definidopela Receita Federal do Brasil para transmissão da Esclrituraçao contábil Digital - ECDao Specl.

d caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquerdos índices de LiquidezGeral (LG), Solvência c.*iisêie tiquidez corrente (LC), seráexigido para fins de habilitação [capital mínimo] ou iíut.irônio lÍquido mínimol de100% do valor total dos itens adjúdicados.
e '{s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todasas exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelobalanço de abertura. (Lei no 14.1,3, de 2021, art. 65, § I "t-f '{s empresas optantes pelo simples Nacional nâo estao desobrigadas a apresentarBalanço Patrimonial, sob pena de inaúlitaçao do certame.g o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestadomediante declaração assinada por profissional Àabilitado àa área contáúi[ upi.r"r,uaupelo fornecedor.
h A documentação acima especificada poderá ser:I - Apresentada em 

.original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamenteadmitido pela Administração;
II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde queprevisto no edital e que o registro tenha sido feito 

"rriouJcrcia ao disposto nesta Lei;Parágralo único' As empresas estrangeiras que não funcionem no país deverão apresentardocumcntos equivalentes, na forma á. ..grlu-ento emitido pelo poder Executivo federal.

I

L]
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17.1.4 Qualificação Técnica

a. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso,
se o caso), em plena validade;
b. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoasjurídicas de direito público (atestado à. .upu.idade técnica).c' Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:
i' A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para acontratação e que executarão o contrato,- com as respectivas atas de iÃcrição e acomprovação de que estão domiciliados na localidade dasede da cooperativa, respeitadoo disposto nos arts. 4o, inciso xL2l, inciso r e 42, ggz. a o. da Lei n. 5.764, de l97l;ü' 'A declaração de regularidade de situaçao-io contribuinte individual - DRSCI,para cada um dos cooperados indicados;
iii' A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperadosnecessários à execução contratual;
iv. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;v' A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte doscooperados que executarão o contrato; eü' os seguintes^documentos para a comprovação da regularidade jurídica dacoopertrtiva: a)atade fundação; b) esiatuto social com a ata daassembleia que o aprovou;c) reginlento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata d,aassembleia; d) editaisde conr ocação das três últimas assembleias gerais áxtraorainarias; e) três registros depresença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nasreuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa acontratar o objeto da licitação;
vii '{ última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. ll2da Lei n' 5'764, de 1971, ou uma declaração, sob as i.nu, da lei, de que tal auditoria nãofoi exigida pelo órgão fiscalizador.
d) Proposta em papel timbrado.

17.15 l)eclarações
a) 

!9.c]aração de que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o poder
Público

b) Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
c) Decluação de que não emprega menores de r g àro, o, menores de l6 anosd) Declaração de ME/Epp

e) Declrração de que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições departicipação na Licitação

f) Declaração de que 
1{o intesra empregado público ou membro comissionado de órgãodireto ou indireto da Adminisiração irau-ni"ipà.

172 os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgâo da imprensa oficial ouainda em cópia simples, a ser autenticada pelo rrégo.i.álEquip" de Apoio, medianteconferência com os originais, não sendo u""ito qualqíer documento em papel termo
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sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

173 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento.

17.4 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a con.erião de pÍazo para
complementação da documentação exigida para ahabilitação.

175 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará.,
portanto, que alguns documentos se refiram àmatnz e outros à filial. Caso o licitante
seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à
habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

17.6 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistênciade prazo de validade expresso no docume.rto, d"r".ão ter sido eÁitidos há
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

17.7 En se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cincoj dias
úteis, cujo termo inicial correspond erâ ao momento em que o proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critérià aã aa-irristração, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

17.8 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.90 da Lei 14.133/21, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

18.1

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo médio estimado total da contratação é de R$ 2.050.510,08 (dois milhões
e cinquenta, quinhentos e dez reais e oito centavos), conforme custos unitários
apostos em anexo.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
l9.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento vigente:

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE
l0 Saúde
l0 301 Atenção Básica
l0 301 0004 Saúde Geral
IO 3OI OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FLINDO MLINC.DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

18
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02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020206 CUI,TURA, ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0034 Desporto e cultura
27 812 OO34 2OI4 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 PODER I]XECUTIVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020216 F.M.Educação - Educação Básica
l2 Educação
12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar
12 306 0039 2051 0000 Fornecimento de Merenda - Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 PODER I]XECUTIVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁITA PAULISTA
020216 F.M.Educação - Educação Básica
l2 Educaçãtr
12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar
12 306 0039 2055 0000 Fornecimento de Merenda - Ensino Infantir
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 PODER I]XECUTIVO
02 02 PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020216 F.M.Educação - Educação Básica
l2 Educação
12 306 Alinrentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar
12 306 0039 2072 0000 Fornecimento de Merenda- Ensino Infantir-creche
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08 243 0005 Proteçao Social Basica
08 243 000s 2034 0000 SERV CONV E FORT VTNCULOS p/ CRrANÇAS E ADOLESCENTES3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 PODER I]XECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O8 FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteçao Social Basica
08 244 OOO5 2035 OOOO SERV CONV E FORT VINCULOS PARA IDOSOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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02 PODER I]XECUTIVO
02 02 PREFI]ITURA MLINICIPAL DE CABRÁLI.A PAULISTA
O2O2O8 FLNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08244 0005 Proteçao Social Basica
08 244 000s 20s3 0000 SERV PRorEÇÃo E ATENDTMENTO TNTEGRAL A FAMÍLrA(PArF)
3.3.90.30.00 MATERI-AL DE CONSUMO

Cabrália Paulista, 08 de

ADRIAN
da Saúde

ANA CRISTINA TER AMÔR
Educação

ANA FLÁVIA ÇALVES
Secretária da Social

SERGIO LEAL
Secretário de Esporte

DOS SANTOS
pelo e Departamento de Obras

de2024.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDU DAA
MTJNICIPAL E ARIA DE ESPORTE

I OB.TETO DA CONTRATAÇÃO

Constitui objeto deste estudo preliminar a AQUISIÇÃO DE CÊNpnOS

ALIMENTÍC OS PARA PARA A MERENDA ESCoLAR E PRoJEToS SoCIAIS Do
MLTNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, para o exercício de2025.

2 FORMA DE CONTRATAÇÃO

O presente estudo técnico tem por objetivo adquirir CÊNpnOS ALIMENTÍCIOS pARA

PARA A MI]RENDA ESCOLAR E PROJETOS SOCIAIS DO MUNICÍPIO DE CABRÁLIA

PAULISTA, sob égide da Lei n'14133121. A modalidade escolhida será o Registro de preços,

suficientes para 12 (doze) meses, com possibilidade de renovação.

3 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de produtos alimentícios é essencial para garantir uma alimentação saudável

e equilibrada para os estudantes durante a merenda escolar, além de apoiar projetos sociais,

esportivos e culturais que promovem o bem-estar e desenvolvimento da comunidade. Dessa

forma é de suma importância a aquisição dos itens da presente licitação nesta época do ano para

que o processo licitatório fique pronto antes de se iniciar o ano letivo a fim de proporcionar a

tempo uma alimentação adequada e de qualidade aos estudantes da rede municipal de ensino e

frequentadorcs dos projetos sociais desenvolvidos pelo Município de Cabrália Paulista.

4 ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

Os quantitativos dos gêneros alimentícios estão previstos no Termo de Referência anexo

ao edital.

5 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O orçamento médio estimado para a aquisição dos gêneros alimentícios, será realizado

em cotações a nível nacional, disponibilizadas pelo CGMS TECNOLOGIA e BANCO DE

PREÇOS, que coÍresponde à R$ 2.050.510,08 (dois milhões e cinquenta, quiúentos e dez
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reais e oito centavos).. O valor unitário e o total aproximado serão divulgados no edital

de licitação.

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os produtos alimentícios a serem adquiridos devem ser de qualidade, não devendo ser

entregues produtos com deformidades, e em mau estado de consumo. Deve-se contemplar todas

as características da descrição no Anexo I Termo de Referência.

Os fomecedores devem cumprir os prazos estipulados no Edital e Termo de Referência,

suprindo assim as necessidades das secretarias do município.

Será solicitado amostra dos itens para um melhor resultado dos produtos a serem

adquiridos.

AMOSTRAS:

LOTE 01

ITENS:32, 33, 34, 36, 44, 65, 70, 7 4 e 7 5

LOTE 03

ITENS: 5, 6, ll, 12, 19,55, 56, 60,61, 62,71,79, 83 e 94,

LOTE 04

ITENS: 37,39, 46, 59,87 e 88

LOTE 05

ITENS:14,16,54, 68 e 80

LOTE 06

ITENS: 52 e 85

LOTE 07

ITENS:23

LOTE 09

ITENS:30

LOTE 12

ITENS:77

As arnostras deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Joaquim dos Santos

Camponez, no 661 Centro - Cep: 17480-013, de segunda a sexta feiras, das 8:00 às I l:00 horas

ou das 13:00 às 16:00 horas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do encerramento

da Sessão de Julgamento onde o licitante for declarado vencedor dos itens do objeto, para

conferência, análise e aprovação do corpo técnico de cada secretaria.
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A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante.

Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua portuguesa,

suficientes para análise técnica do produto.

Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, submetidos aos

testes necessários.

Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste Edital. A

rejeição do item será devidamente fundamentada.

Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra rejeitada ou não

a entregar no prazo estabelecido.

Se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente e

solicitará amostra dos itens do mesmo.

Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para retirar as amostras,

independentcmente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço onde foi entregue. Após esse

pÍazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão descartadas.

7 CAPACIDADE DE ENTREGA

Os fomecedores devem demonstrar capacidade de fornecer os itens dentro do prazo

determinado pelo edital. A entrega dos produtos deverá ficar sob total responsabilidade do

fornecedor, acompanhada de nota fiscal, respeitando o prazo de entrega. O fornecedor deverá

entender sua responsabilidade em cumprir seus deveres e prazos.

8 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A licitação de gêneros alimentícios terá previsão de suprir a necessidade das secretarias

do município por l2 meses. Portanto, a entrega se dará de forma SEGMENTADA, conforme a

necessidade e capacidade do estoque, e obedecendo os prazos de entrega do edital.

9 RESULTADOS PRETENDIDOS

Adquirir alimentos de qualidade para atender a merenda escolar e projetos sociais do

município de Cabrália Paulista durante todo o ano de 2025.

11 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Este cstudo técnico preliminar estabelece as diretrizes para a aquisição dos produtos

alimentícios para a merenda escolar, projetos sociais, esportivos e culturais no município de
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Cabrália Paulista. Ao promover uma alimentação saudável e apoiar iniciativas sociais e

culturais, contribuímos para o desenvolvimento integral e bem-estar da comunidade,

especialmente de crianças e jovens.

O processo de licitação será conduzido de acordo com a Lei no 14.133121, modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, buscando selecionar fornecedores qualificados para

FORNECIMIINTO DE ALIMENTOS, de forma a atender às necessidades e exigências da

Prefeitura Mrrnicipal de Cabrália Paulista. Esse estudo técnico preliminar, servirá como base para

a elaboração do edital de licitação, garantindo um processo transparente e justo, e selecionando

os fornecedores que realmente poderão se comprometer a cumprir com suas obrigações previstas

no edital.

Cabrália Paulista, 08 de outubro de 2024.

ANA FLÁVIA GONÇALVES
Social

ANA auÔn
ecretária Educação

SERGIO LEAL
Secretário de Esporte, e Lazer

Sec

ANTONIO SANTOS

{§epÍst{
!§P

Encarregado pelo de Obras


